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erni 

Institui o programa "Cesta Básica para BPC" e 
dá outras providências. 

Autoria: Vereador: Fábio Zanetti 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1° Fica instituído, no Município de Carazinho, o programa "Cesta Básica 

Art. 2° O programa "Cesta Básica Para BPC" consiste em destinar uma 01 
cesta básica por mês para pessoas que recebem o BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA BPC devidamente cadastradas no CRAS do município de Carazinho. 

Parágrafo único. A cesta básica, sujeita à destinação apenas para pessoas 
com deficiência ou idosos cadastrados no BPC. 

Art. 3° Todo cidadão que tem o cadastro junto ao CRAS e recebe o BPC terá 
direito a receber a cesta básica devendo, para tal, fazer o devido requerimento à Prefeitura 
Municipal. 

Parágrafo único. No requerimento deve, no mínimo. constar: 

I — nome do requerente; 

II — data do requerimento; 

III — comprovação de que recebe o BPC e o comprovante de cadastro junto 
ao CRAS de Carazinho. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor a partir da publicação. 

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2023. 
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